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Maquete eletrônica do prédio do IAPEP (Foto: Ascom IAPEP)

Iapep disponibiliza informações sobre aposentadorias
No site do Iapep há informações a respeito de cada tipo de aposentadoria existente. Brenda Lira

Com milhares de
aposentadorias fornecidas,
o Instituto de Assistência e
Previdência do Estado do
Piauí (Iapep) disponibiliza
i n f o r m a ç õ e s
previdenciárias para os
servidores que necessitam
de algum dos benefícios
oferecidos pelo Instituto.
Entre eles, existem tipos de
aposentadorias que se
destinam a cada servidor.

Para ter direito a
aposentadoria integral, o
servidor homem deverá
comprovar pelo menos 35
anos de contribuição e 60
anos de idade, enquanto a
mulher precisa de 30 anos

de contribuição e 55 anos
de idade. Já a aposentadoria
proporcional requer que o
servidor combine alguns
requisitos, que são o tempo
m í n i m o d e e f e t i v o
exercíc io no serviço
público (10 anos), tempo
m í n i m o d e e f e t i v o
exercício no cargo (5 anos)
e idade mínima de 65 anos
para homens e 60 anos para
mulheres.

Existe também a
aposentadoria compulsória
que é des t inada aos
servidores que atingiram a
i d a d e l i m i t e d e
permanência no serviço
público, que é 70 anos. Há

ainda a aposentadoria
e s p e c i a l q u e e s t á
direcionada somente aos
professores, desde que
c o m p r o v e m ,
exclusivamente, tempo de
efetivo exercício das
funções de magistério na
educação infantil, ensino
fundamental e médio. Ao
professor que ocupa função
de direção, planejamento,
supervisão em unidade de
ensino, é garantida a
aposentadoria especial.

A aposentadoria por
invalidez é um benefício
concedido aos servidores
que, por doença ou acidente,
estiverem incapacitados de

exercer suas atividades. O
requerimento deverá ser
formulado no órgão de
origem, sendo necessária a
realização de perícia
médica. De acordo com a
Lei Complementar Federal
n° 51/85, o policial civil será
a p o s e n t a d o
voluntariamente após 30
anos de serviço, com
proventos integrais, desde
que tenha pelo menos 20
anos no exercício do cargo
de natureza estritamente
policial.

Mais informações
podem ser adquiridas no
site do Iapep ou através do
link Fale Conosco.
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